
Município de Missal
ESTADo oo pznzxÁ

PORTARIA NO 150 DE 10 DE JUNHO DE 2O2O

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Capítulo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1.283 de 27

de julho de 2015, e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Rru. 1o - CONCEDER Promoção vertical aos servidores abaíxo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de junho de 2020:

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

SeruÍdor Cargo/Função Grupo
ocuoacional

Referência
Salarial

Nilson Luiz Zimmer Motorista GOO/J-I 01

Zaires Moraes de Moura Motorista GOO/J-I 01

GRsIÍ\fl-r oo PRrnnro Muluctpnl or MtssRt, 10 or:uruno or-2020.
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